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411 4.853,01           4.853,01           445 5.300,00           5.300,00          

412 4.853,01           4.853,01           446 5.300,00           5.300,00          

413 4.853,01           4.853,01           447 5.300,00           5.300,00          

414 4.853,01           4.853,01           448 5.300,00           5.300,00          

415 4.853,01           4.853,01           449 5.300,00           5.300,00          

416 4.853,01           4.853,01           450 5.300,00           5.300,00          

417 4.853,01           4.853,01           451 5.300,00           5.300,00          

418 4.853,01           4.853,01           452 5.300,00           5.300,00          

419 4.853,01           4.853,01           453 5.300,00           5.300,00          

420 4.853,01           4.853,01           454 5.300,00           5.300,00          

421 4.853,01           4.853,01           455 5.300,00           5.300,00          

422 4.853,01           4.853,01           456 5.300,00           5.300,00          

423 4.853,01           4.853,01           457 5.300,00           5.399,75          

424 4.853,01           4.853,01           458 5.472,91           5.575,94          

425 4.853,01           4.853,01           459 5.651,45           5.757,84          

426 4.853,01           4.853,01           460 5.835,82           5.945,66          

427 4.853,01           4.853,01           461 6.026,21           6.139,62          

428 5.300,00           5.300,00           462 6.222,80           6.339,93          

429 5.300,00           5.300,00           463 6.425,81           6.546,76          

430 5.300,00           5.300,00           464 6.635,45           6.760,34          

431 5.300,00           5.300,00           465 6.851,92           6.980,88          

432 5.300,00           5.300,00           466 7.075,45           7.208,63          

433 5.300,00           5.300,00           467 7.306,28           7.443,80          

434 5.300,00           5.300,00           468 7.544,63           7.686,64          

435 5.300,00           5.300,00           469 7.790,76           7.937,42          

436 5.300,00           5.300,00           470 8.044,93           8.196,36          

437 5.300,00           5.300,00          

438 5.300,00           5.300,00          

439 5.300,00           5.300,00          

440 5.300,00           5.300,00          

441 5.300,00           5.300,00          

442 5.300,00           5.300,00          

443 5.300,00           5.300,00          

444 5.300,00           5.300,00          
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO  
Companhia Acordante 

Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, sociedade de economia mista, com sede na Avenida República do Chile, 65, Rio de Janeiro - RJ.

Sindicatos Acordantes

Sindicatos representativos da categoria profissional dos trabalhadores na indústria da refinação e destilação do petróleo; dos trabalhadores na indústria de extração do petróleo e dos trabalhadores na indústria química e petroquímica dos Estados da Bahia e Sergipe.

Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, doravante denominada Companhia, neste ato representada pelo Gerente Executivo de Recursos Humanos, Diego Hernandes, a Federação Única dos Petroleiros - FUP, como mandatária dos Sindicatos de Petroleiros, e os Sindicatos da categoria profissional dos trabalhadores na indústria da refinação e destilação do petróleo, dos trabalhadores na indústria da extração do petróleo e dos trabalhadores na indústria química e petroquímica dos Estados da Bahia e Sergipe, doravante denominados Sindicatos, por seus representantes devidamente autorizados pelas Assembléias Gerais, realizadas nos termos do artigo 612 da Consolidação das Leis do Trabalho, firmam, nesta data, o presente Acordo.

Cláusula 1ª - A Companhia pagará, a cada empregado, a título de antecipação da Participação nos Lucros ou Resultados referente ao exercício de 2007, os valores constantes na tabela anexa. 
Parágrafo 1º - Para efeito de pagamento da antecipação da PLR 2007 será considerado o nível salarial do empregado vigente em 31/12/2007.
Parágrafo 2º - O valor da antecipação da PLR 2007 será pago aos empregados, exceto os dispensados por justa causa, integralmente aos que estiveram em efetivo exercício durante todo o ano de 2007 e de forma proporcional aos meses trabalhados para os empregados que foram admitidos e/ou desligados da Companhia durante o referido ano.

Parágrafo 3º - Não serão considerados como tempo de efetivo exercício os períodos de afastamentos por doença não ocupacional acima de 3 (três) anos, por acidente de trabalho ou doença ocupacional acima de 4 (quatro) anos e os referentes a licença sem vencimentos durante o ano de 2007, exceto no caso previsto no parágrafo 2º do artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e nos limites da Lei.

Cláusula 2ª - Os valores de que trata a cláusula 1ª serão pagos até o dia 25 de janeiro de 2008, para os empregados das bases que assinarem o presente acordo até o dia 14 de janeiro de 2008, de uma só vez, não se incorporando aos respectivos salários, respeitando a legislação quanto ao pagamento de parcelas dentro do semestre civil.
Cláusula 3ª - As partes acordam que no pagamento da Participação nos Lucros e/ou Resultados – PLR, referente ao exercício de 2007, haverá a devida compensação da antecipação de que trata este Acordo.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Acordo para que produza os seus efeitos legais.

Rio de Janeiro,                                                    de 2008
_______________________________________________________________

p/ PETRÓLEO BRASILEIRO S/A – Petrobras

CNPJ: 33.000.167/0001-01

Nome: _____________________________________________________

(letra de forma)

CPF: _______________________

_______________________________________________________________

P/FEDERAÇÃO ÚNICA DOS PETROLEIROS

CNPJ: 40.368.151/0001-11

Código Sindical: 460.000.07432

Nome: _____________________________________________________

(letra de forma)

CPF: _______________________

_______________________________________________________________

P/SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PETRÓLEO E DERIVADOS  DO ESTADO DO AMAZONAS 

CNPJ: 04.627.543/0001-94

Código Sindical: 004.279.10021-6

Nome: _____________________________________________________

(letra de forma)

CPF: _______________________

_______________________________________________________________

P/SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO

E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE FORTALEZA

CNPJ: 07.948.565/0001-44

Código Sindical: 004.279.11596-5

Nome: _____________________________________________________

(letra de forma)

CPF: _______________________

_______________________________________________________________

P/SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO

E REFINAÇÃO DO PETRÓLEO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CNPJ: 08.554.875/0001-47

Código Sindical: 004.279.01845-5

Nome: _____________________________________________________

(letra de forma)

CPF: _______________________

_______________________________________________________________

P/SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMICO/PETROLEIRO

DO ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 03.912.059/0001-44

Código Sindical: 004.52790408-5

Nome: _____________________________________________________

(letra de forma)

CPF: _______________________

_______________________________________________________________

P/SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO E

REFINAÇÃO DO PETRÓLEO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 16.591.281/0001-34

Código Sindical: 004.279.07091-0

Nome: _____________________________________________________

(letra de forma)

CPF: _______________________

_______________________________________________________________

P/SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO E

REFINAÇÃO DO PETRÓLEO DE DUQUE DE CAXIAS

CNPJ: 29.392.297/0001-60

Código Sindical: 004.279.87269-34

Nome: _____________________________________________________

(letra de forma)

CPF: _______________________

______________________________________________________________

P/ SINDICATO DOS PETROLEIROS DO NORTE FLUMINENSE

CNPJ: 01.322.648/0001-47

Código Sindical: 000.000.89708-6

Nome: _____________________________________________________

(letra de forma)

CPF: _______________________

_______________________________________________________________

P/SINDICATO UNIFICADO DOS PETROLEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO

(Regional SP - Reg. Sind. 004.279.01589-8, CNPJ 50.451.327/0001-58/Regional Campinas Reg. Sind. 004.279.88728-3 CNPJ 44.615.383/0001-88/Regional Mauá Reg. Sind. 004.279.8873-5 CNPJ 48.859.482/0001-66);

Nome: _____________________________________________________

(letra de forma)

CPF: _______________________

____________________________________________________________

P/SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE REFINAÇÃO,DESTILAÇÃO, EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DO PETRÓLEO NO ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.600.031/0001-82

Código Sindical: 004.279.88414-4

Nome: _____________________________________________________

(letra de forma)

CPF: _______________________

______________________________________________________________

P/SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE PORTO ALEGRE, CANOAS E OSÓRIO / RS 

CNPJ: 92.968.023/0001-02

Código Sindical: 004.279.05858-9

Nome: _____________________________________________________

(letra de forma)

CPF: _______________________

____________________________________________________________

P/SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE EXPLORAÇÃO, PERFURAÇÃO, EXTRAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO NOS MUNICÍPIOS DE SÃO MATEUS, LINHARES, CONCEIÇÃO DA BARRA E JAGUARÉ NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ: 31.787.989/0001-59

Código Sindical: 004.000.05618-1

Nome: _____________________________________________________

(letra de forma)

CPF: _______________________

_______________________________________________________________

P/SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PETRÓLEO

DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

CNPJ: 24.392.268/0001-84

Código Sindical: 004.279.03727-1
Nome: _____________________________________________________

(letra de forma)

CPF: _______________________

ANTECIPAÇÃO DA PLR 2007
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ANTECIPAÇÃO DA PLR 2007
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800 4.621,83             4.708,82            

801 4.781,55             4.871,55            

802 4.946,80             5.039,90            

803 5.117,75             5.214,07            

804 5.294,61             5.394,26            

805 5.477,58             5.580,67            

806 5.666,87             5.773,53            

807 5.862,71             5.973,05            

808 6.065,32             6.179,49            

809 6.274,92             6.393,02            

810 6.491,77             6.613,95            

811 6.716,11             6.842,53            

812 6.948,21             7.078,99            

813 7.188,33             7.323,62            

814 7.436,74             7.576,70            

815 7.693,74             7.838,52            

816 7.959,62             8.109,43            

817 8.234,69             8.389,68            

818 8.519,27             8.679,60            

819 8.813,68             8.979,57            

820 9.118,26             9.289,86            

821 9.433,37             9.610,90            

822 9.759,37             9.943,04            

823 10.096,64           10.286,67          

824 10.445,56           10.642,13          

825 10.806,54           11.009,92          

826 11.179,99           11.390,39          

827 11.566,35           11.784,03          

828 11.966,06           12.191,25          

829 12.379,59           12.612,57          

830 12.807,40           13.048,45          

831 13.250,00           13.250,00          

832 13.250,00           13.250,00          
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